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Prefeitura Municipal de 
Brejões publica: 

 
• Aviso de Revogação- Pregão Eletrônico nº 019/2021- objeto: 

Contratação de empresa para prestação de serviço de tratamento de piso 
com selagem e impermeabilização, mediante limpeza e assepsia com 
aplicação de produtos de higienização Hospitalar, com remoção de 
sujidade e manutenção de limpeza, e desinfecção de teto parede e 
mobiliários para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Brejões. 

 



 

 

 
 
 

AVISO DE REVOGAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Brejões – BA, torna público a REVOGAÇÃO do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 019/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de 
serviço de tratamento de piso com selagem e impermeabilização, mediante limpeza e 
assepsia com aplicação de produtos de higienização Hospitalar, com remoção de sujidade e 
manutenção de limpeza, e desinfecção de teto parede e mobiliários para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Brejões, que seria realizado no Dia: 
29/04/2021 às 08h30min, Local Sítio: www.licitacoes-e.com.br. Nº 867420. Motivo: 
alteração nas especificações do termo de referência. 
 

Informações: Telefone: (75) 3654-2158 / 2140. 
 
 

Brejões- BA, 28 de Abril de 2021. 
 
 
 
 
 

Alessandro Rodrigues Brandão Correia 
Prefeito 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Brejões

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: D3ZR9HY9YRDSDVP0RXU8KA

Quarta-feira
28 de Abril de 2021
2 - Ano  - Nº 2693

Licitações


		2021-04-28T17:24:47+0000
	INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO PUBLICA:05277208000176
	Garantir autenticidade e integridade dos dados, através de assinatura digital ICP-Brasil gerada pelo software de propriedade do IMAP - Instituto Municipal de Administração Pública, sendo vedada a utilização por terceiros sem sua autorização, conforme Lei nº 9.609/98.




